
pREFEITLIRA, Do MUNICÍpro pn ¡uur¡.i

DECJRETO N".31.799. DE 01 DE SETEMBR.O DE,2O22

LUIZ FERNÁND0 AR.{NTES MACII{Do, pR.EFEITo uo ivrrr¡ucÍplo DE.ruNDL{r,
EsrADo DE seo pAut.o, No uso DE suAs ernrnruçÕns LEcArs
ESPEcIALMENTE As etrp LIIE sÀo co¡¡¡'nRIDAs pELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEI\{BRO DE 2021, ART.4", $ 1".

CONSIDER.{NDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNNNTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

axr.n eçÃo DE ootrtçÃo, rARA coBERTtIRA DE DEspEsAs coM A nnxovaçÃo DE
cnnrrrc,cçÃo DICjITAL rARA SERVIDoRES LorADos No DErARTANßNTo DE Apolo A
c o¡n¡È¡rro s E PARcERTA s.

REF. S LICITAçÃo t.azt . UNuIADE Dn cnsr.4o DA cASA crvn

DECRETÀ:

ART. 1' - I,ICA ABERTO NO ORçAMENTO DO ¡¡tUNlCÞlO, UIU CnÉnrro ADTCIONAL
srrpr,EMENTAR No vALoR DE R$ 400,00 (euATRocENTCIs REArs) NA(s) DorAçÃo1Õns¡:

03.01,04, 122.01 9O.2OO3 GERENCIAMENTo oPERACIoNAL DA UNTDADE on cBsTÀ o
J.3.90.40.00 sERVIÇos DE TEcNoLocIA DA n-rF'oRM¿c.4o E cioMumc¡rcÁo

OOOO PROPRTA

400,û0

TOTAL....R$ 400,00

Á.RT. z" . A coBERTLTRA no cnÉnrro DE errr TRATA o ART. t" r¿e-sn.Á com o(s)
sEÕurNTE(S) RECuRS O (S):

r - ANrrr,ÀçÃo r*ncr¿r, DA(s) srcrrrNTn(s) DorlÇ.4,oqÕus¡ Do oRÇAtvmNTo
VIGENTD:

03.01.04.122.0190.2003 GERENcTAMENTo opERACToNAL DA UNIDADE Dn cns rÃo
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA.TUR TC¿

OOOO PROPRTA

R$ 400.00

TOTAL...,R$

R$

ART.3'- EsrE DEcRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE sua rtrer-rceçllo

400,00
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PRETEITURA DO MTINICÍPTO UN JUNDIAÍ

Decreto N, 31.799/2022

LT]TZ FERNANDO ¡TRANÏES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

JO SÉ ANTONIO PA RIMO SCHI

GESTORDA ITNTDADE DE GOVERNO EFINANçAS

PTIBLICADO E REõISTRADO NA UNIDADE DE 6ESTAO DA CASA CTVIL DA PRTFEITIÍRA DC

MUNICIPTO DE rtrNDIAr, AO(S) trM DIA(S) DO rýIÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE !
DOIS.

ûUSTAVO L. C. MARI'SSAELDE CAL{POS

CESTOR DA UNIDA]]EDA CASA CIVL
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Documento assinado eletronicamente por Jose Antonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 0l/0912022, às I 2:07, confornre art. l', $

7', da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9', inciso I do Decreto Municipal26.13612015.
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unldade da C¡sa Clvil, en 0210912022, às I I :30,
conforme art. 1", $ 7", da Lei Municipal 8.42412015 e art, 9u, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015,
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Pref'eito do Município de Jundiaí, em 0210912022, às I I :3 I , conforme art. I ", $ 7"
da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9o, inciso I do Decleto Municipal26.136120'15.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalseijundiai.sp.gov.br inf'ormando o código verificador 0553814 e o código CRC 0B38DA5A.


